
 

 

 

 
COMUNICADO OFICIAL N.º 25 

 

Para conhecimento dos Sócios Ordinários, Clubes, Órgãos da Comunicação Social e demais 

interessados, comunica-se que o Conselho de Disciplina, na sua reunião de 21.10.2022 tomou as 

seguintes deliberações: 

 

DELIBERAÇÕES DO 

CONSELHO DE DISCIPLINA 

 

REUNIÃO DE 21.10.2022 

 

Nº. 03 / DISC.- (2022/23) – À Associação Cultural Recreativa e Desportiva do Cabeçudo por 

eventual prática da infração disciplinar tipificada no artigo 66º. nº.1 do Regulamento 

Disciplinar da FPF, no jogo nº.021 – ACRD Cabeçudo / GDC Silvares, realizado a 16.10.2022 a 

contar para a Liga Comtesse Lisbonne. 

Nº.04 / AVER. – (2022/23) – Ao Club União Idanhense, após denúncia por parte de um órgão 

de Comunicação Social, por eventual prática da infração disciplinar tipificada no artigo 65º do 

Regulamento de Provas Oficiais de Futebol Sénior, no final do jogo nº. 024 – CU Idanhense / 

ACR Atalaia do Campo, realizado no dia 16.10.2022 a contar para a Liga Comtesse Lisbonne.  

 

Processo decidido 

Nº. 09 / DISC.- (2021/22) – Punir a Associação Desportiva Penamacorense na pena de multa 

de €: 20.00 (vinte euros) nos termos do artº. 116 do Regulamento Disciplinar da Federação 

Portuguesa de Futebol, mais custas de processo no valor de €: 62.50 (sessenta e dois euros e 

cinquenta cêntimos). 

Castelo Branco, 21 de outubro de 2022. 

O CONSELHO DE DISCIPLINA DA AFCB 


